
Cria empregos de Professor da carreira de Magisté
rio de 1 *9 e 29 Graus na Tabela Permanente da Uni
versidade Federal de Santa Maria e dá outras pro-
vidências..

0 Presidente da República,- usan
do da atribuição que lhe confere o artigo 81, item'II1, da Consti

tuição; tendo .em vista o dispOsto nos artigos 79 e 89 da Lei n9

5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo 16 do Decreto n9 85.712,

de 16de fevereiro de 1981, e o que cOnsta do Processo DASP n9

1902,-  de 1982,

D E C R- R T A

•

Art. 19 Ficam criados, na forma- do anexo deste
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Decreto n.° 86.983 „ de 03 de março

)

Parágrafo único 0.provimento nos empregos deçNie
de 1982

trata este artigo será efetivado mediante ato a ser baixado . na

conformidade dó disposto nd artigo 19, parágrafo único, do Decre-

to n9 85.712, de 16 de fevereiro de 1961.

Art. 29 - O órgão de pessoal da Universidade Fede

ral de Santa Maria lavrará, na-Carteira de Trabalho e na Ficha;-Re

gistro de Empregado dos servidores que forem providos-na forma do

parágrafo único do artigo 19 deste decreto, as anótaçaies que se

fizerem necessárias.

Art. 39 - Os efeitos financeiros decorrentes da a-

plicação deste decreto vigoram a partir de 19 de janeiro de 1981,

correndo a despesa á conta dos recursos orçamentários próprios. da

Universidade Federal de Santa Maria.

Art. 4 9 - Este decreto entrará ém vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário.

decreto, na Tabela Permanente da Universidade Federal de Santa Ma

ria, 46 (quarenta e seis) - empregos de Professor da carreira de Ma
gistério de 19 e 29 Graus, a serem providos por Professores Cóla-

boradores admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo dis

posto no artigo 16 do DeOreto n9 65.712, de 16 de fevereiro 	 de
1961..

Brasilia,em 03 de	 março	 de 1982.; 1619 da'
Indépendencla e 949 da-República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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de 19 82

-Cria empregos de Professor da carreira de Magia-
trio de 19 e 29 Graus, na Tabela Permanente da
UniVersidade Federal de Santa Catarina e dá ou-
tras providencias.

C> Presidente	 usan
do da atribuição que lhe confere o artigo 81, item XII, da Cons-

tituição, tendo em vista o- disposto nos

	

	 Lèiartigos 79 e 89 da

m9 5-645, de 10 de dezembro de 1970,- 	no artigo 16 do DeCreto n9

85.712, de 16 de fevereiro- 	 1981, e o que consta do Processo

DAS? n9 262, de 1982,

DECRÈTA:

. Art. 19 - Ficam criados, na forma-do anexo. deste

decreto, na TabelaPermanente da Universidade Federal de Gente

Catarina, 36 (trinta e seis) empregos de Professor da carreira.

de Magistério de 19 e 29 -Graus,, a serem providos por Professo-

res Colaboradores admitidos até 31 de dezembro. de 1979, ampara

dos pelo disposto no artigo 16 do Derreto n9 85.712, de 16 de

fevereiro de 1981.

Parágrafo único O provimentanos empregos de-

que trata este artigo Será efetivado Mediante ato a ser baixado

na conformidade dó disposto no artigo 19, -parágrafo único, do

Decreto n9 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Art. 29 - O órgão de pessoal da Universidade Fede-
ral de Santa Catarina lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha--

Registro de Empregado dós servidores que forem providos na forma

do parágrafo único do artigo 19 deste decreto; ss anotaçOes que- se
fizeremnecessárias.

Art. 39 - Os efeitos financeiros- decorrentes da

plicação deste decreto vigoram a partir de 19 de janeiro de 1981,.

correndo adespesa ã conta dos recursos orçamentários próprios da

Universidade Federal de Santa Catarina.

.	 Art. 49 - Este decreto . entrará em vidor na data
54^a 'publicação, revogadas as dispopiçOes em contrário.

BrasIlia,em 03 de	 sarça	 de 1982;,  1619 da
Independência e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Rubem Ludwig


